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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.

3.010/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 33/2023

TIPO: Menor Preço por item
 
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição
de asfalto usinado a quente, adquirido em Toneladas, para
eventuais reparos de capeamento e recapeamento asfáltico que
se fizerem necessários no município de Boa Saúde/RN, com o
objetivo de melhorar a trafegabilidade e o uso comum das vias
asfaltadas deste município.
 
FONTE DE RECURSO:Recurso Próprio.
 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/2002; Decreto 10.024/2019;
subsidiada pela Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações.
 
LICITANTES VENCEDORES, ITENS ADJUDICADOS E
VALOR TOTAL:
 
TCPAV - TECNOLOGIA EM CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO LTDA – CNPJ: 12.924.624/0001-84, saiu
vencedor por ter ofertado o menor valor no item: 0001, com
valor total de: R$ 102.500,00 (Cento e dois mil e quinhentos
reais).
 
ADJUDICAÇÃO: Declinado o direito de recorrer e
considerada aceitável as melhores propostas, por atenderem as
exigências do Edital e ofertarem preços compatíveis com os
praticados pelo Mercado, o Pregoeiro declarou vencedora do
certame a licitante acima citada e seu respectivo item com o
valor total, conforme já especificado e decidiu adjudicar em
favor da licitante acima citada o objeto da licitação em
epígrafe, com base legal no Art. 17, Inciso IX e Art. 46 do
Decreto n° 10.024/2019.
 
Boa Saúde/RN, em 30 de outubro de 2023.
 
ANDRÉ MOREIRA DA SILVA
Pregoeiro
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE
DECRETO N° 040, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.

DECRETO N° 040, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.
 

Declara no âmbito da Administração Pública
Municipal de Boa Saúde/RN, ponto facultativo
no dia 03 de novembro de 2023 e dá outras
providências

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, JOSÉ
WELLINGTON ALVES ROCHA, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste
Município e,
 
DECRETA:
 
Artigo 1º – Fica decretado ponto facultativo nas repartições
Públicas Municipais, o dia 03 de novembro de 2023, em
decorrência do Feriado do Dia de Finados.
Art. 2º - O disposto no artigo anterior não se aplica aos setores
da administração pública municipal que, por sua natureza,
sejam considerados essenciais, bem como exijam plantão
permanente.
 
Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Art. 4º - Revoga-se as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Boa Saúde/RN, em 30 de outubro de
2023.
 
JOSÉ WELLINGTON ALVES ROCHA
Prefeito Municipal
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LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. VALOR UNIT. V. TOTAL

1 ANALISADOR BIOQUÍMICO SEMIAUTOMÁTICO - MODELO DE

REFERÊNCIA - BIO-200, OU SIMILAR DESDE QUE ATENDA OS

SEGUINTES REQUISITOS: POSSUIR REGISTRO NA ANVISA,

OPERAR COM SISTEMA ABERTO DE REAGENTES, POSSUIR

MANUAL DE USUÁRIO CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES

NECESSÁRIAS PARA OPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO

EQUIPAMENTO EM IDIOMA PORTUGUÊS, POSSUIR

PROTOCOLOS DE AUTOMAÇÃO DOS PRINCIPAIS REAGENTES

COMERCIALIZADOS NO MERCADO BRASILEIRO TAIS COMO,

VIDA BIOTECNOLOGIA, GOLD ANALISA DIAGNÓSTICA,

BIOCLIN, LABTESTE, BIOANALITICA, EBRAN.

 UNIDADE 1   

VALOR TOTAL:

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE
SETOR DE COMPRAS - PMBS SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 3.508/2023

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de um Analisador Bioquímico Semiautomático destinado a realização de exames laboratoriais pela
Secretaria Municipal de Saúde deste município.
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 
A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Boa Saúde/RN, através do Setor de Compras, torna pública aSOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE
PREÇOS,Registro de Preços para Aquisição de um Analisador Bioquímico Semiautomático destinado a realização de exames laboratoriais pela
Secretaria Municipal de Saúde deste município, a qual PODERÁ SER FORNECIDA em até 10 (dez) dias úteis após a publicação desta na imprensa
oficial do Município – FEMURN, na sede da Prefeitura Municipal de Boa Saúde/RN, situada na Rua Dr. Mário Câmara, 717, das 08:00 às 17:00
horas, de segunda a sexta-feira, ou peloe-mail:cotacao.pmbs@gmail.com.
ANEXO I
 

 
1 - A entrega do objeto licitado dar-se-á em conformidade com este Termo de Referência e a Emissão da Ordem de Compra emitida pela Secretaria
Municipal demandante, obedecendo ao disposto no artigo 73, Inciso II, da Lei 8.666/93; O objeto desta licitação deverá ser entregue na sede da
Prefeitura Municipal de Boa Saúde/RN, ou em outro local determinado pela CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
solicitação e emissão da Ordem de Compra/Serviço ou documento equivalente.
2 - As entregas deverão acontecer no horário de funcionamento da requisitante, em horário pré-determinado, respeitando a presença do funcionário
responsável pela conferência.
3 - As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de qualidade previstas no edital, deverão ser
repostas em até 72 horas do horário da ocorrência.
ITEM 8 DO TERMO DE REFERÊNCIA:
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Constituirão obrigações da CONTRATADA, além das especificadas na legislação:
8.1.1. Entregar o produto especificado na Requisição de Compra, de acordo com as necessidades e o interesse da Secretaria Requisitante,
obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas em edital;
8.1.2. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, observadas as especificações, normas
e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria
Requisitante.
8.1.3. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não atenda ao especificado.
8.1.4. Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o
estabelecido.
8.1.5. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria Requisitante o direito de recusá-lo caso não
satisfaça aos padrões especificados.
8.1.6. Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para
que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.
8.1.7. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, seja por vício de fabricação ou por
ação ou omissão de seus empregados.
8.1.8. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue.
8.1.9. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em nenhuma hipótese, transferir a
responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso consentimento da Secretaria Requisitante.
8.1.10. Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contado do recebimento.
8.1.11. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros advindos da execução do objeto, de
forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades.
8.1.12. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou
a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer
responsabilidade da Secretaria Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências:
a) dedução de créditos da licitante vencedora;
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante.
 
- O prazo de validade da proposta deve ser no mínimo de 60(sessenta) diascontados a partir da data da entrega do orçamento.
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- Declarar de que todos os elementos (tributos, seguros, mão de obra, combustível, depreciação do veículo, entrega etc.) que incidam ou venham a
incidir sobre os preços ofertados, estão inclusos no preço ora ofertados
 
Boa Saúde/RN, 30 de outubro de 2023.
 
SINARA COSTA DA SILVA RAFAEL
Chefe do Setor de Compras - PMBS
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